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HOMOLOGAÇÃO DO SEXTO RESULTADO PRELIMINAR

 

EDITAL N° 06/2020/COL - CGAB/IFRO, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

 

Edital para Concessão de Auxílio Financeiro a Publicações Científicas em Periódicos Nacionais ou Internacionais
 

Sexta Homologação Preliminar de Inscrições de Propostas
 

A Direção Geral do Campus Colorado do Oeste do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, por meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (DEPESP),
torna pública a SEXTA HOMOLOGAÇÃO de inscrições de propostas submetidas ao EDITAL N° 06/2020/COL -
CGAB/IFRO, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020, conforme o disposto a seguir:

 
Quadro 1. Sexta homologação preliminar de inscrições de propostas.

Proposta Proponente Tradução
(R$)

Publicação
R$ Situação Observação*

E06-07 Alice Maria
Dahmer da Silva - 490,00 Indeferida

Não atende ao item 3.1.1.  (na atual classificação
do Qualis Capes, o  periódico ao qual o artigo
científico foi aprovado não classifica-se como

Qualis A1, A2, B1 ou B2 na área de conhecimento
do trabalho). Não atende aos itens 5.3.1 "b" (não
foi apresentado o comprovante de aceite final do

trabalho científico pelo periódico, foi apresentado o
convite para a publicação); "c" (não foi apresentado

o documento comprobatório do valor devido
correspondente à publicação do artigo, foi

apresentado o convite para a publicação); "d" [não
foi apresentada a cópia do artigo (após a leitura de
prova ou tipográfica)]; "e" não foi apresentado o

comprovante de aprovação de projeto de pesquisa
executado para elaboração do artigo científico:
homologação do resultado final em editais da

PROPESP ou DEPESP.

E06-08 Alice Maria
Dahmer da Silva - 490,00 Indeferida

Não atende ao item 3.1.1.  (na atual classificação
do Qualis Capes, o  periódico ao qual o artigo
científico foi aprovado não classifica-se como

Qualis A1, A2, B1 ou B2 na área de conhecimento
do trabalho). Não atende aos itens 5.3.1 "b" (não
foi apresentado o comprovante de aceite final do

trabalho científico pelo periódico, foi apresentado o
convite para a publicação); "c" (não foi apresentado

o documento comprobatório do valor devido
correspondente à publicação do artigo, foi

apresentado o convite para a publicação); "d" [não
foi apresentada a cópia do artigo (após a leitura de
prova ou tipográfica)]; "e" não foi apresentado o

comprovante de aprovação de projeto de pesquisa
executado para elaboração do artigo científico:
homologação do resultado final em editais da

PROPESP ou DEPESP.
E06-09 Luciano Duarte

Souza
- 490,00 Indeferida Não atende ao item 3.1.1.  (na atual classificação

do Qualis Capes, o  periódico ao qual o artigo
científico foi aprovado não classifica-se como

Qualis A1, A2, B1 ou B2 na área de conhecimento
do trabalho). Não atende aos itens 5.3.1 "b" (não
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foi apresentado o comprovante de aceite final do
trabalho científico pelo periódico, foi apresentado o
convite para a publicação); "c" (não foi apresentado

o documento comprobatório do valor devido
correspondente à publicação do artigo, foi

apresentado o convite para a publicação e um
documento que não está em nome do proponente);
"d" [não foi apresentada a cópia do artigo (após a

leitura de prova ou tipográfica)]; "e" não foi
apresentado o comprovante de aprovação de

projeto de pesquisa executado para elaboração do
artigo científico: homologação do resultado final

em editais da PROPESP ou DEPESP (Observação:
o projeto citado no ANEXO A não consta na lista

de Homologação de Resultado Final enviada). 

* Prazo limite para apresentação de recursos: até 11 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral, em 09/09/2020, às
09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1012814 e o código CRC
0194CB0E.
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